
 

 

Índices Constitucionais

Saúde 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Saúde foi fixada nos 

limites constitucionais através da EC 29, de 13 de setembro de 2000, que 

acrescentou artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

assegurando a aplicação mínima obrigatória de 12% do produto da 

arrecadação dos Impostos Estaduais, do produto da arrecadação do 

imposto da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelos 

Estados, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem, e as transferências ao FPE, deduzidas as parcelas que 

forem transferidas aos municípios. 

 

 

                                     

                                    O índice alcançado 

                        de 13,30% 
                     está acima do 
                      mínimo 

                      de 12%. 
 

 

Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 18.900.808.797                 

Valor Mínimo a Aplicar (12% da Base de Cálculo) 2.268.097.056                   

Valor Aplicado (Iiquidação Acumulada) 2.514.148.409                   

Índice Alcançado (%) 13,30%

APURAÇÃO DO ÍNDICE  DA SAÚDE - MARÇO/2026
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Despesa aplicada em saúde – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada por programa de governo 

representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados e o 

conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo 

comum preestabelecido na área da saúde.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesa Acumulada

Março/2026

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 654.254                 651.117                 163.962                 

Ensino Superior 166.624.062          31.788.147            27.984.367            

Estratégia e Gestão da Saúde 6.091.237.960       2.252.719.221       2.104.549.976       

Gestão Administrativa 1.568.717.519       403.407.531          341.515.580          

Prevenção de Adversidades e Prestação de Socorro pela Defesa Civil e CBMERJ 182.415.981          39.934.614            39.934.524            

Sistema Prisional e Ressocialização dos Custodiados 10.000                   -                        -                        

Subtotal 8.009.659.776   2.728.500.629   2.514.148.409   

(-) Restos a Pagar Cancelado -                        -                        -                        

Total 8.009.659.776   2.728.500.629   2.514.148.409   

DESPESA APLICADA EM SAÚDE - POR PROGRAMA DE GOVERNO
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Educação 

Apuração do Índice 

A aplicação de recursos do Tesouro Estadual em Educação, fixada no art. 

212, caput – CF/88 deve corresponder, no mínimo, a 25% das receitas de 

impostos e transferências constitucionais, deduzida da parcela da 

arrecadação transferida aos municípios. O cumprimento deste limite 

constitui fator determinante para o recebimento de transferências 

voluntárias do Governo Federal, conforme o disposto no art. 25, §1º, 

inciso IV, alínea b da LRF. 

 

                                 

       

                                      O índice alcançado 

                        de 23,19% 
                      está abaixo do  
                      mínimo 

                      de 25%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Descrição  Valores 

Receita Realizada (Base de Cálculo) 18.900.808.797                 

Valor Mínimo a Aplicar (25% da Base de Cálculo) 4.725.202.199                   

Valor Aplicado (Iiquidação Acumulada) 4.383.057.628                   

Índice Alcançado (%) 23,19%

APURAÇÃO DO ÍNDICE  DA EDUCAÇÃO - MARÇO/2026
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Despesa aplicada em educação – por programa de governo 

O demonstrativo da despesa aplicada em educação por programa de 

governo representa o que de fato foi feito com os recursos arrecadados 

e o conjunto de ações que concorrem para a concretização de um 

objetivo comum preestabelecido na área da Educação. 

 

 

 

Em Reais

Descrição
 Despesa 

Autorizada 

 Despesa 

Empenhada 

 Despesa 

Liquidada 

Ciência, Tecnologia e Inovação 1.081.249              456.397                 308.442                 

Direitos Humanos e Cidadania 126.197.367          22.844.146            9.074.284              

Educação Básica 851.444.872          127.745.196          60.625.055            

Educando com Saúde no Âmbito do Estado RJ 10.000                   -                        -                        

Emprego, Renda e Formação para o Mercado de Trabalho 3.824.868              705.027                 178.090                 

Ensino Superior 454.584.275          100.535.373          93.853.752            

Gestão Administrativa 3.380.509.831       843.982.967          776.545.618          

Programa de Incentivo a Leitura 10.000                   -                        -                        

Segurança Alimentar e Nutricional 1.429.032              1.193.786              206.038                 

Subtotal 4.819.091.494   1.097.462.892   940.791.279       

(+) Total das Receitas Transferidas ao Fundeb 3.474.027.826       3.474.027.826       3.474.027.826       

(-) Superávit Permitido no Exercício de 2025 7.553.770              7.553.770              7.553.770              

(-) Receitas do Fundeb não Utilizadas no Exercício, em Valor Superior a 10% -                        24.207.707            24.207.707            

(-) Restos a Pagar Cancelado -                        -                        -                        

Total 8.285.565.549   4.539.729.241   4.383.057.628   

Março/2026

DESPESA APLICADA EM EDUCAÇÃO - POR PROGRAMA DE GOVERNO

Despesa Acumulada


